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B E C K E T O - L E 1 13.043 D E 6 D E N O V E M B R O D E 1943 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a c omo im idade do disposto no art igo 6, n . I V , 
a c decreto- le i n . 1202, de ^ de a b r i l de 1939, 

Decre ta : 
1 A r i i g o l . o — F i c a aprovado e ra t i f i cado , no seu con-Jmto e e m cada u m a das suas partes, p a r a produz i r to-

os os efeitos no que toca ao Governo da P re f e i tu ra S a -
tária de Campos do jcrdão, o Convênio anexo ao de-
•eto- l i i es tadual n . 12.907, de 28 de agosto de 1942, as -
nado n a C a p i t a l do Estado de São P a u l o em v in te de 

maio de m i l novecentos e quaren ta e dois, entre a União 
Federa l , representada pelo Ins t i tu to Bras i l e i r o de G e o 
gra f ia e Estatística, o Es tado de São P a u l o e todos os 
seus Municípios, tendo e m v is ta assegurar permanente
mente, em todo o país, a un i f o rme e per fe i ta execução da 
estatística gera l bras i l e i ra , bem ass im, e m par t i cu la r , a 
norma l idade dos levantamentos que devem serv i r de base 
á organização da Segurança Nac i ona l , segundo o d ispos
to n o decreto- le i federal n . 4.181, de 16 de março de 1942. 

Ar t i go 2.o — P a r a cons t i tu i r a contribuição da P r e -
te i tura Sanitária de Campos do Jordão des t inada aos 
serviços estatísticos nac iona is de caráter m u n i c i p a l , bem 
a.'sim aos registos, pesquisas e realizações necessárias à 
Segurança N a c i o n a l e re lac ionados c om as at iv idades do 
Ins t i tu to Bras i l e i r o de Geogra f i a e Estatística (I . B . G . 
Fu), f i ca cr iado, n a f o rma convenc ionada, o " i m p o s t o a -

f <uc i ona l " de diversões, cobravel e m todo o território cia 
' F r e f e i t u r a Sanitária de Campos do Jordão e m selo es

pecial , fornecido pelo menc ionado Ins t i tu t o . 
§ l . o — O imposto a que alude este ar t igo será de 

j f e r . $ 0,10 (dez centavos) por C r . $ 1,00 ( u m cruzeiro) c u 
fração de C r . $ 1,00 (um cruzeiro) d o va lor dos bilhetes 
de en t rada a ele sujeitos. 

§ 2.o — F i c a m sujeitos à cobrança do t r ibuto , p a r a 
os. f ins do Convênio de Estatística M u n i c i p a l , os espetá
culos de qualquer gênero de diversão que se re l i zem em 
teatros, cinematógrafos. c ine-teatros, circos, clubes 

. " d a n c i n g s " , sociedades, parques campos ou em cmasiquer 
outros locais accessiveis ao público por meio de en t r a 
das pagas. . 

§ 3.o — Os seles especiais p a r a a cobrança da par ' e | 
do imposto de diversões, atribuída pelo Convênio ao I . 
B . G . E . , e des t inada ao custeio do d is tema n a c i o n a l 
dos serviços de estatística m u n i c i p a l , serão apostos aos 
bilhetes de ingresso vendidos ou oferecidos pelos empre
sários, proprietários, arrendatários, ou quaisquer pessoas 
ind i v i dua l ou colet iviamente r«sponaaveis po r qualquer 
cios estabelecimentos, casas ou lugares a que se refere o 
parágrafo precedente. 

§ 4.o — Os bi lhetes de en t rada p a r a espetáculos ou 
exibições sujeitos ao imposto previsto neste art igo, serão 
impressos e deverão constar de duas partes, destacáveis, 
o numeradas seguidamente . Serão enfeixados e m talõ3S, 
e o destaque da par te des t inada ao espectador só se dará 
no momento d a respect iva aquisição, f i cando p ro ib ida a 
venda de bi lhetes que não obedecer a esta n o r m a . 

§ õ.o — O selo será aposto no sent ido h o i l z o n t a l dos 
bilhetes, abrangendo as duas partes, e com o cabeçalho 

j sobre o canhoto, de modo a ser d i v id ido no ato de des ta 
que da parte que o espectador deve receber e entregar ao 
porte i ro . 

§ 6.o — O selo deverá ser inut i l i zado previamente, 
antes do destaque do bi lhete, por meio de u m car imbo, 
cujos dizeres ind iquem a da ta do espetáculo ou exibição. 

5 7.0 — A aquisição' de selos p a r a as b i lhetes de i n -
çresso. bem ass im de bi lhetes c om os selos já impresses 
(duando adotados), terá lugar n a Agência arrecadadora 
des ignada pelo I B G E . . n a f o rma do a r t . 9.0 a l inea " B " 
da l e i . T a l aquisição será e fe tuada por meio de gulas 
assinadas pelo responsável ou seu reoresentante, as quais 
conterão1 a especificação d a quant idade de selos a adqu i r i r 
e receberão o competente número de ordem, devendo ser 
visadas pelo Aaentê de Estatística ou quem suas vezes f i -
ner. Dessas guias, a p r i m e i r a ficará em poder d a Agência 
M u n i c i p a l de Estatística, p a r a f ins de fiscalização e t o m a 
d a cie contas, e a segunda v i a será apresentada à Agên
c ia arrecadadora, que fará o fornec imento e a respectiva j 
cobrança, obtendo do comprador, n o mesmo documento, 
o competente rec ibo . 

§ 8 .0 — E expressamente pro ib ida a venda ou per 
m u t a de selos enter os proprietários, empresários, a r r e n 
datários ou quaisquer responsáveis nelos clubes, sociedades, 
casas ou lugares de diversões, sendo-lhes assegurada, t o 
dav ia , a indenização da importância dos selos não u t i l i z a 
do'; u m a vez f e i f a sua restituição com as mesmas for -
Kia lWades prescr i tas n a a l inea precedente. 

§ 9.0 — A s sociedades o u casas de diversões, de qua l 
quer espécie, que func ionarem com entradas pagas são 
obrigadas ao uso de u m l i v r o no qua l serão registados, por 
d a t a de função ou exibição, os selos adquir idos, os selos e m . 
pregados e os saldos respectivos, ass im como a numeração 
cios pr imeiros e últimos ingressos vendidos . O l i v r o de 
escrituração conterá termos de aber tura e encerramento 
assinados pe la empresa, f i r m a ou sociedade, e receberá o 
visto do Agente M u n i c i p a l de Estatística. O l i v ro poderá 
ser subst i tuido, em espetáculos avulsos ou em pequenas 
series, por mapas , diários, manuscr i t os o u dact i lografados. 

§ 1 0 — A fiscalização do imposto de diversões c o m . 
pete aos f iscais d a P re f e i tu ra Sanitária e aos funcioná-
íios da Agência M u n i c i p a l de Estatística. A fiscalização 
verificará sempre o l i v r o ou os mapas de escrituração, as
s i m como o número de espectadores presentes a cada ses
são, ou espetáculo, examinando se esse número co r r e spon . 
de ao dos ingressos ut i l i zados e constantes dos canho tos . 

§ 11 — P o r qualquer comprovada infração n o p a g a -
n icnto do imposto dest inado ao custeio do s is tema nac i o 
n a l de estatística m u n i c i p a l , seja po r sonegação do c o m . 
petente selo, ou pe la prática de qualquer o u t r a f raude, será 
imposta a mul ta .de C r . $1.000,00 (um m i l cruze iros ) . S e m o 
pagamento ou depósito dessa m u l t a , a casa, impresa ou 
sociedade suposta i n f r a t o ra não poderá con t inuar a f u n 
c i onar . D a importância d a m u l t a caberá metade aos co-

I fres mun ic ipa i s e metade à C a i x a IM ac iona i de ülstatistica 
M u n i c i p a l . 

A r t i go 3.o — A P re f e i tu ra Sanitária de Campos do 
Jordão tomará a qualquer tempo as medidas necessárias, 
tendo em v is ta o que lhe representar o Ins t i tu to B r a s i l e i 
ro de Geogra f i a e Estatística, c n nome do Gove rno F e 
dera l , ou o Governo do Estado de São Pau l o , por i n t e r , 
médio de qualquer cTos órgãos da sua administração i n 
teressado n o assunto, a - f im.de que ao Convênio de E s 
tatística M u n i c i p a l também fique assegurada f i e l e i n t e 
g ra l execução por par te do Governo e administração d a 
P r e f e i tu ra Sanitária. 

A r t i go 4.o — O Convênio entrará em vigor n a P r e 
f e i tura Sanitária de Campos do Jordão n a da ta d e t e rm i 
nada pela le i federal que também ra t i f i c a r o convenc i ona , 
do e o m a n d a r executar, devendo a cobrança do imposto 
previsto nesta le i ter início n a da ta mar cada pelo Conse 
lho N a c i o n a l de Estatística n a Resolução que regu lamentar 
a arrecadação das contribuições para a C / ^ a Nac i ona l de 
Estatística M u n i c i p a l . 

A r t i go 5.o — Revogam.se as disposições em contrar ie . 
Palácio do Governo do Es tado de Suo Pau lo , aos 6 de 

nóvembio de 1942. 
F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo Vergue iro Cesar 
G a b r i e l Monte i ro da S i i va 

Fub l i cado no Depar tamento das Munic ipa l idades , , aos 
G de novembro de 1942. 

Pau lo P i u t o de Ca r va lho 
Di re tor da D i r e t o r i a de Expediente 
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16 mts . (dezesseis metros ) , d i v i d indo em todos os lados 
com cs doadores; 

b) — u m terreno sem benfeitor ias, de f o r m a i r r e g u 
lar, com 1.988,80 m t s . 2 . (um m i l novecentos e o i t en ta e 
oito metros e o i tenta decimetros quadrados ) , m e d i n d o . . 
124,30 m t s . (cento e v in te e quatro metros e t r i n t a c e n 
tímetros) por 16 mts . (dezesseis metros ) , d i v id indo e m 
iodos os lados c o m o d o a d o r " . 

A r t i go 2.o — Este decreto- ie i entrará em v igor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em c o n -
j ' d r i o . 

Palácio do Governo do Estado (J2 São Pau l o , »os 
6 c!e novembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abelardo Vergueiro Cesar 
Gabriel Monteiro da S i l v a 

Pub l i cado no Depar tamento «as Mun i c i pa l i dades aos 
! cie novembro de 1942. 

1'aulo Pinto de Carva lho — Di re to r da D i r e t o r i a de 
Exped iente . 

D E C R E T O - L E I N . 13.C44, D E 6 D E N O V E M B R O D E I&42 

0 I N T F R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a coníormide v do disposto no a r t . 6.0, n . IV. 
do decreto- le i n . 1.202, oe 8 do abr i l de 1939, 

Dec r e t a : 
• A r t i go l . o — F i c a a Pre f e i tura Sanitária de Aguas 

d a P r a t a auto r i zada a conceder, no presente exercício, os 
seguintes auxílios: 

1 — C r . $500,00 (quinhentos cruzeiros) p a r a a C a i 
x a do G r u p o Esco la r ; 

I I — C r . $300,00 (trezentos cruzeiros) a indigentes ; 
I I I — C r . $600,00 (seiscentos cruzeiros) p a r a amparo 

à matern idade e à infância; 
I V — C r . $600,00 (seiscentos cruzeiros) à Co rpo ra 

ção M u s i c a l Nossa Senhora de Lourdes, p a r a realização 
4é retretes públicas. 

A r t i go 2.o — A s despesas c o m a.execução do presen
te decreto- le i correrão por conta d a s ' verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Ar t i go 3.0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos Q 
de novembro de 1942. , 

F E R N A N D O C O S T A . 
Abe lardo Vergueiro Cesar. 
Cor io lano de Góes. 
G a b r i e l Monte i r o da S i l va . 

Pub l i cado no Depar tamento das Mu i vc ipa l i dades . ao? 
6 de novembro de 1942. 

Pau l o P i n t o de Carva lho , 
D i re to r d a D i r e t o r i a de Exped iente . 

O E C R E T O - L E I N . 13 .0 » , D E 6 D E N O V E M B R O D E 194 i 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
rAUTiO, n a conformidade do disposto no a r t . 6.0, n . 
IV , do decre to - l e i _n . 1.202, de ÍS de ab r i l de 1939, 

Decre ta : 
. Ar t igo l . o — F i c a a P re f e i tu ra Ca Estância H i u i o -

m i n e r a l de Lindóia autor i zada a adqui r i r , por doação de 
R o l e r t o K u t s c h s t e sua m u l h e r e de O tav i ano de A l m e i 
da Prado , respect ivamente, as áreas de terreno aba ixo 
caracter izadas, necessárias à aber tura de u m a v i a de 
ligação nas Te rmas , a saber : 

" a ) — u m terreno sem benfei tor ias, de f o rma Irre
gular , c om 3.574 m t s . 2 . (três m i l qu inhentos e setenta 
e quatro metros quadrados) med indo £23,40 mts . ( duzen 
tos e v inte e três metros e quaren ta centímetros) po r 

D E C R E T O - L E I N . 13.046. D E 6 I)K N O V E M B R O D E 1942 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S 
1 P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t 6 o n I V 
Itío decreto- le i n . 1.2U2, de 8 de a b r i l de 1939* ' ' 

A r t i g o l . o — F : c a aprovado e rat i f i cado , no seu c o n 
jun t o e e m c a d a u m a das suas partes, p a r a produz i r t o 
dos os efeitos no que toca ao Gove rno d a Estância Híaro-
m i n e r a l de Lindóia, o Convênio anexo ao decreto- le i 

:• estadual n . 12.907, de 28 de agosto de 1942 ass inado n a 
; C a p i t a l do Es tado de São P a u l o em v inte de m a i o de rm> 

novecentos e quaren ta e dois , entre a União Fede ra l , re
presentada pelo Ins t i tu to B ra s i l e i r o de Geog ra f i a e E s -

1 tatística, o Es tado de São P a u l o e todos os seus M u n i -
,'cípios, tendo e m v i s ta assegurar permanentemente , em 

todo o país, a un i f o rme e per fe i ta execução d a estatística 
) gera l b ras i l e i ra , bem ass im, e m par t i cu la r , a norma l idade 

dos levantamentos que devem serv i r de base a o r g a n i z a - . 
ção d a Segurança N a c i o n a l , segundo o disposto no de
cre to - l e i f edera l n . 4.181, de 16 d e março de 1942. 

A r t i g o 2.o — P a r a cons t i tu i r a contribuição d a E s 
tância des t inada aos serviços estatísticos nac iona is de c a 
ráter m u n i c i p a l , bem ass im, aos registos, pesquisas e r e a l i 
zações necessários à Segurança N a c i o n a l e re lac ionados 
com as at iv idades do i n s t i t u t o B ras i l e i r o de Geogra f ia e 

j Estatística ( I . B . G . E . ) , f i ca cr iado, n a f o r m a conven-
j c l o n a d a , o " i m p o s t o a d i c i o n a l " cie diversões, cobra ve l em 
j todo o território do município em selo especial fornec ido 

pelo menc ionado Ins t i tu t o . 
| § l . o — O imposto a que alude este ar t igo será cie 
. C r . $0,10 (dez centavos) por C r . ,U1,00 (um c ruzeuo j ou 
j fração de C r . $1,00 (um cruze i ro ) , do va lo r dos bi lnetes cie 

Ien t rada a ele suje i tos. 
§ 2.o — F i c a m sujeitos à cobrança do t r ibuto , pa ra 

os f ins do Convênio de Estatística M u n i c i p a l , os espeta-
. culos de qualquer gênero de diversão que se rea l i z em e m 
' teatros, cinematógrafos, c ine-teatros , c i rcos, c lubes, 

" d a n c i n g s " , sociedades, parques campos ou e m qua i s 
quer outros locais acessíveis ao público po r m e i o de e n 
tradas pagas. 

§ 3.o — O s selos especiais p a r a a cobrança d a par te 
do imposto de diversões, atribuída pelo Convênio ao l . 
B . G . E . , e dest inada a ocusteio do s istema nac i ona l dos 
serviços de estatística m u n i c i p a l , serão apostos aos b i 
lhetes de ingresso vendidos ou oferecidos pelos empresá
r ios , proprietários, arrendatários, o u quaisquer pessoas 
Ind iv idua l ou co let ivamente responsáveis por qualquer 
dos estabelecimentos, casas ou lugares a que se refere o 
parágrafo precedente. 

§ 4.o — Os bi lhetes de en t rada p a r a espetáculos ou 
exibições sujeitos a o impos to prev isto neste ar t igo , serão 
impressos e deverão constar de duas partes, destacáveis <: 

. j numeradas seguidamente . Serão enfeixados em talões e 
o destaque d a parte des t inada ao espectador só se dára 

, no momento da respect iva aquisição, f i cando p ro ib ida a 
venda de bi lhetes que não obedecer a esta n o r m a . 

§ 5.o — O selo será aposto n o sent ido ho r i z on ta l do 
bi lhete, abrangendo as duas partes, e c o m o cabeçalho 

t sobre o canhoto , de modo a ser d i v i d ido n o a to de des ta 
que d a par te que o espectador deve receber e entregar 

' ao por te i ro . 
S 6.o — O selo deverá ser i nu t i l i z ado prev iamente , a u -
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